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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2026 
 
 
CONTRATANTE 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 
 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS TIPO ‘MARMITEX’ 
PARA EQUIPES OPERACIONAIS DO SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 4.824,00 (quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais) 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ELISÂNGELA APARECIDA FERREIRA    
 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 12/05/2026 às 16:00 h (horário de Brasília) 
 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 25/05/2026 às 08:00 h (horário de Brasília) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/05/2026 - INÍCIO ÀS 10:00 h / TÉRMINO ÀS 16:00 h - (horário de Brasília) 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
https://bllcompras.com  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 
 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026 
 

O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS, inscrito no CNPJ sob o número 
17.714.486/0001-22, com sede na Av. Governador Benedito Valadares, 181, Bairro Padre 
Cunha, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará, Dispensa 
Eletrônica para aquisição/contratação do objeto informado no item 01, cuja direção e 
julgamento serão realizados por Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 
067/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais nº 
9.325, de 28 de março de 2023, e nº 9.521, de 08 de janeiro de 2024, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Aviso. 

 
1 – DO OBJETO 
1.1. O objeto do aviso de contratação direta é a aquisição de refeições acondicionadas em 
embalagens tipo ‘marmitex’ para equipes operacionais do Serviço de Água e Saneamento – 
SAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus 
anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.3. A aquisição será realizada em LOTE ÚNICO. 
1.4. As especificações do objeto do presente processo estão descritas no Anexo 01 deste 
Aviso de Dispensa. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. Esta dispensa eletrônica é para a participação exclusiva de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 desde que seu objeto social seja compatível com o objeto licitado, que atendam a 
todas as exigências constantes deste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 
2.1.1. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse 
tratamento diferenciado, no caso de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.2. Poderão participar desta dispensa eletrônica pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no país, desde que seu objetivo 
social seja compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências constantes 
deste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 
2.2.1. A participação é de total responsabilidade do participante e está condicionada, 
obrigatoriamente, ao cadastro e ao credenciamento na plataforma da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL (https://bllcompras.com) até o limite de horário previsto para 
apresentação de proposta.  
2.2.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do fornecedor que 
pagará a BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela operadora 
do sistema. 
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2.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
pelo número (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
2.4. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa 
eletrônica por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,  
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta dispensa eletrônica: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço 
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
3.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, em campo próprio do 
sistema, anexar declarações, modelos do Anexo 3, conforme o que se segue: 
3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá assinalar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá assinalar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.7.1. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do 
campo “ME/EPP” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.8. A falsidade da declaração sujeitará o fornecedor às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Aviso. 
3.9. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 



 

5 
 

 

 

 

 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos fornecedores convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
3.15. Caberá ao fornecedor interessado em participar do aviso de contratação direta, 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.16. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4 – FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item/lote. 
4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5 – JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
5.1.3. As propostas deverão ter validade de 90 (noventa) dias. 
5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
5.3.1. Encerrada a etapa de lances, o agente de contratação através de mensagem no chat 
da plataforma, solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos de habilitação. 
5.3.2. Os valores unitários e totais dos itens deverão estar sempre abaixo do valor estimado 
constante da tabela de especificação do ANEXO 01, quando da proposta readequada ao 
final dos lances. 
5.3.3. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.4. A proposta ajustada a ser enviada pelo licitante melhor classificado deverá possuir, no 
mínimo, os seguintes campos (modelo constante do Anexo 4): 
5.4.1. Especificação completa do(s) item(ns); 
5.4.2. Valor unitário e total do item/lote; 
5.4.3. Marca, quando for o caso; 
5.4.4. Modelo (no que couber); 
5.4.5. Quantidade cotada; 
5.4.6. Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; 
nome do banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como titular a 
empresa vencedora). 
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5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.5 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.5.1. SICAF; 
5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 
5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.9.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto deste aviso de contratação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, a critério do 
agente de contratação, contado da solicitação. 
6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.2.1. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
6.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
6.3. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
6.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7 – DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Depois de adjudicado e homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.2. A contratação observará as regras gerais para a contratação, disciplinada no art. 89 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, devendo ser considerada para o caso in concreto naquilo 
que couber.  
7.3. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 
7.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
7.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
condições de habilitação. 
7.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
7.6.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
7.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
7.7. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
7.8. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá:  
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7.8.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
7.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
7.10. Nos termos do art. 95 Lei nº 14.133/2021 o termo de contrato poderá ser dispensado, a 
critério do gestor, tendo em vista a entrega imediata e pagamento integral, com a ressalva do 
art. 90 da mesma Lei. 
 
8 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Nos termos do art. 25 da Lei 14.133/2021, a gestão do futuro contrato (se houver) se 
dará pelo servidor Waldecy da Silva Machado, Chefe da Divisão de Esgoto, e a fiscalização 
se dará pelo servidor Denilton Neto de Assis, Chefe do setor de Construção de Redes de 
Água e Edificações, conforme estipulado no Termo de Referência. 
8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e a sua ocorrência não implica corresponsabilidade 
do Administração ou de seus agentes, prepostos ou fiscais. 
 
9 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
9.1. O preço estimado definido para a presente dispensa eletrônica é de R$ 4.824,00 (quatro 
mil oitocentos e vinte e quatro reais). 
9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito 
bancário, após análise do fiscal de contrato, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal, devidamente recebida em caráter definitivo através de ateste na Nota Fiscal pelo 
fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento. 
9.3. A CONTRATADA deverá juntar à nota fiscal as seguintes informações: nome do banco, 
número do banco, número da conta corrente e número da agência, para depósito. 
 
10 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
A execução desta aquisição, deverá observar todas as condições previstas no Termo de 
Referência, constante do Anexo 1 deste Aviso. 
 
11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação, durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso; 
11.1.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.2.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo. 



 

11 
 

 

 

 

 

11.1.2.8. fraudar a contratação. 
11.1.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
11.1.2.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.2.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.2.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.2.9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
11.1.2.9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II a VII do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos inciso VIII a XII do 
art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da contratação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

12 
 

 

 

 

 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
12.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
12.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
12.9. A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à contratação. 
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12.10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
12.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
12.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
12.14. O Aviso e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
https://barbacena.mg.gov.br/transparencia/licitacao.php e https://bllcompras.com/  
12.15. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 – Termo de Referência 
ANEXO 2 – Relação de Documentos de Habilitação 
ANEXO 3 – Modelo de Declarações Diversas 
ANEXO 4 – Modelo de proposta comercial  
ANEXO 5 - Minuta de Termo de Contrato (se houver). 
 
Barbacena, 29 de abril de 2026 
 
 
 

Pablo Herthel Candian 
Responsável por Editais 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://barbacena.mg.gov.br/transparencia/licitacao.php
https://bllcompras.com/
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ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERENCIA  

OS CAMPOS ABAIXO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DO SOLICITANTE 

Solicitante: 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
Diretoria de Engenharia e Operações – DEO 

Responsável pelo Preenchimento do 

Documento 
Thauan de Oliveira Machado 

Tipo do documento X TR – Termo de Referência      PB – Projeto Básico 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições prontas do tipo marmitex, 

sob demanda, destinadas às equipes operacionais em atividades externas de longa duração, no âmbito 

do SAS. 

1.2. Natureza do Objeto: O objeto em questão se enquadra como de natureza comum, conforme art. 

6º, inciso XIII, da Lei 14.133/21. 

1.3. O contrato oriundo desta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

comprovada a vantajosidade para a Administração. 

1.4. A tabela a seguir contém os descritivos dos itens a serem licitados, seus quantitativos e seus preços 

unitário e total de referência: 

Item Quantidade 
Unidade 

de Medida 
Especificação 

Valor Unitário 
de Referência 

Valor Total de 
Referência 

01 200 UN 

Refeições do tipo marmitex - Fornecimento de 

alimentação pronta para consumo, 

acondicionada em embalagens de isopor 

(Poliestireno expandido), formato redondo nº 

102 (18,7 x 5,2), capacidade 900 ml, sem 

divisões, na cor branca, com tampa de pressão 

no mesmo material. A composição das refeições 

deverá ser variada, contendo o mínimo de 800 

gramas dos alimentos preparados, composta de 

150 gramas de arroz branco tipo 1 ou arroz 

integral, cozido a vapor, ao ponto; 120 gramas 

de feijão preto, roxo ou carioca, bem cozido em 

grãos ou processado (batido); 140 gramas de 

macarrão ou massas com molho (tipos de 

massas: nhoque, spaguetti, pirogue, ravióli, 

panqueca recheada, lasanha ou equivalentes), 

devidamente cozido ou assado conforme receita 

específica; 120 gramas de guarnição (farofa, 

purê de batata, polenta, mandioca frita, refogado 

de legumes, batata assada, omelete, batata frita); 

150 gramas de carne branca ou carne vermelha 

(ou no mínimo 225 gramas no caso de carnes 

com osso ou molho) - bovina: cozida, carne de 

panela em bifes frita ou assada, conforme 

receita; suína: preferencialmente assada ou em 

bifes, frita bem passada; avícula - frango, 

 
R$ 24,12 

 
R$4.824,00 
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chester, peru ou equivalente, assada, cozida ou 

frita, conforme receita específica; piscicola, 

peixe ou frutos do mar, assado, frito ou cozido; 

80 gramas de salada cozida e 40 gramas de 

salada crua e fresca** (alface, agrião, acelga, 

couve, espinafre, tomate, cenoura, beterraba, 

batata, brócolis, couve flor, abóbora, abobrinha, 

pepino, pimentão, cebola, devidamente 

preparados e processado, conforme receita 

específica). Sobremesa: 100 grs (salada de frutas 

com pelo menos quatro modalidades de frutas, 

doce em pasta ou em barra (leite, baunilha, 

chocolate, cidra, mamão, abóbora), gelatina) 

servida em recepiente descartável em recepiente 

apropriado a parte). As refeições devem ser 

acompanhadas de kit de talheres descartáveis, 

contendo neste: 1 (uma) faca, 1 (um) garfo, 1 

(uma) colher acompanhados de 1 (um) 

guardanapo descartável e 1(um) sachê de sal 

contendo 1 grama, acondicionados em 

embalagem plástica, transparente. **As saladas 

cruas deverão ser entregues em embalagens 

individualizadas (podendo estas ser de material 

plástico ou isopor). 

       Valor total estimado  R$ 4.824,00 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Serviço de Água e Saneamento (SAS) conta com equipes operacionais que desempenham 

atividades essenciais para a manutenção e operação dos sistemas de abastecimento de água e 

tratamento de esgoto. Devido à natureza do trabalho, muitas vezes essas equipes atuam em locais 

afastados ou em situações que impossibilitam o deslocamento para refeições regulares. 

2.2. A utilização de refeições acondicionadas tipo marmitex se faz necessária para garantir que os 

servidores tenham acesso a uma alimentação adequada e balanceada durante a execução de suas 

atividades. Isso contribui para a manutenção das atividades essenciais, assegurando que os 

trabalhadores possam se alimentar de forma adequada mesmo em escalas que incluem turnos 

ininterruptos. A realização de refeições apropriadas também impacta positivamente a saúde e o 

desempenho dos profissionais, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados. 

2.2.1. Muitas das intervenções operacionais ocorrem em áreas afastadas ou de difícil acesso, o que 

dificulta a busca por alimentação em estabelecimentos comerciais. A utilização de marmitex 

possibilita que os trabalhadores realizem suas refeições no local de trabalho, reduzindo deslocamentos 

desnecessários e garantindo a continuidade das atividades.  

2.2.2. Além disso, essa medida padroniza a alimentação, reduz custos indiretos e cumpre normativas 

de segurança e saúde ocupacional. 

2.3. A presente contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

que demonstrou a adequação da solução escolhida, bem como sua viabilidade técnica e econômica, 

em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

2.4. Diante desses fatores, a utilização de refeições acondicionadas em marmitex para as equipes 

operacionais do SAS é fundamental para assegurar a eficiência das atividades desempenhadas. Essa 

iniciativa contribuirá significativamente para a segurança alimentar, o bem-estar dos trabalhadores e a 

qualidade dos serviços prestados à população. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Conforme definido no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a solução proposta consiste no 

fornecimento de refeições prontas tipo marmitex, destinadas ao atendimento das demandas das equipes 

operacionais, sob demanda, em dias, locais e horários previamente definidos pela Administração, 

conforme quantitativos estimados. 

3.1.1. O objeto compreende o fornecimento contínuo das refeições, incluindo preparo, 

acondicionamento, transporte e entrega, cabendo integralmente à contratada a responsabilidade pelo 

cumprimento das especificações técnicas, padrões de qualidade, condições de higiene e normas 

sanitárias vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e demais órgãos competentes. 

3.2. O fornecimento das refeições será realizado de forma programada, conforme demanda do SAS, 

mediante solicitação prévia, garantindo a regularidade, pontualidade e adequação do atendimento às 

necessidades operacionais. 

3.3. A empresa contratada deverá dispor de estrutura adequada, incluindo logística de transporte, 

equipamentos e equipe capacitada, assegurando a manutenção da temperatura adequada dos alimentos, 

sua integridade, acondicionamento correto e segurança para consumo até o momento da entrega. 

3.4. As refeições entregues em desacordo com as especificações estabelecidas deverão ser substituídas 

pela contratada no prazo máximo de 2 (duas) horas, sem ônus adicional para a Administração, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. A participação no presente processo pressupõe a aptidão da empresa para a entrega do objeto na 

forma e quantidade previstas neste Termo. 

4.2. A participação implicará na aceitação de todas as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

4.3. As refeições a serem fornecidas deverão atender às especificações do objeto, observando critérios 

de qualidade, quantidade, composição e acondicionamento, bem como estar em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas expedidas pelos órgãos de vigilância sanitária 

competentes. 

4.4. O fornecimento deverá observar os seguintes parâmetros operacionais mínimos: 

 Horário de entrega: de segunda a sexta-feira, entre 11h e 14h; 

 O intervalo máximo entre o preparo e a entrega das refeições: 2 (duas) horas; 

 Entrega nos locais indicados pela Administração, conforme solicitação prévia. 

4.5. A contratada será responsável pelo fornecimento integral do objeto, sendo vedada a 

subcontratação total, admitindo-se a subcontratação parcial desde que previamente autorizada pela 

Administração e que não comprometa a qualidade e a execução do objeto, nos termos do art. 122 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.6. A contratada deverá possuir alvará sanitário vigente, expedido por órgão competente, bem como 

atender integralmente às normas de vigilância sanitária aplicáveis à manipulação, preparo, 

armazenamento e transporte de alimentos. 

4.7. A contratada deverá dispor de estrutura física, equipamentos, transporte adequado e equipe 

capacitada para garantir a qualidade, segurança e regularidade no fornecimento das refeições. 

4.8. A Contratada deverá manter e disponibilizar, sempre que solicitado, Manual de Boas Práticas e, 

quando aplicável, Procedimentos Operacionais Padronizados (POP), em conformidade com a 

legislação sanitária vigente. 

4.9. A contratada deverá garantir que os manipuladores de alimentos estejam devidamente 

uniformizados e utilizem equipamentos de proteção individual (EPI), conforme normas sanitárias 

vigentes. 
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5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A contratada deverá entregar as refeições entre 11h e 14h a partir do recebimento da contratada da 

Autorização de Recebimento (AF) e os pedidos por parte do SAS deverão ser realizados até as 12:00h 

do dia da entrega. 

5.2. As refeições deverão ser entregues no quantitativo solicitado e em conformidade com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta ofertada, na sede do SAS no endereço: Av. Gov. 

Benedito Valadares, 181 - São Sebastiao, Barbacena - MG, CEP:36202-328. 

5.2.1. A entrega das refeições deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário de 11h às 14h. 

5.3. As refeições entregues deverão estar acondicionadas em embalagem apropriada, devidamente 

lacrada, íntegra e adequada ao transporte, garantindo a conservação, higiene e segurança dos alimentos 

até o momento da entrega. 

5.4. O recebimento das refeições será realizado da seguinte forma: 

5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação imediata da conformidade das 

refeições com as especificações quanto à qualidade, quantidade, acondicionamento e condições 

sanitárias; 

5.4.2. Definitivamente, no ato da entrega, após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade 

das refeições com as especificações deste Termo de Referência, considerando a natureza perecível do 

objeto. 

5.4.2.1 O recebimento definitivo observará os seguintes pontos: 

a) Verificação física que constate a integridade e conformidade das refeições adquiridas;  

b) Objeto de acordo com a especificação técnica contida neste Termo de Referência e na Proposta 

Comercial vencedora; 

c) Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho (e/ou Autorização de 

Fornecimento);  

d) Entrega no prazo, local e horário previsto neste Termo de Referência. 

5.4.3. Se consideradas insatisfatórias as condições das refeições recebidas provisoriamente, o servidor 

responsável pelo recebimento terá autonomia para recusar parcial ou totalmente, conforme o caso, 

mediante termo correspondente (Termo Recusa), no qual se consignarão as desconformidades e 

fazendo-se disso imediata comunicação escrita à Contratada.  

5.4.4. As unidades entregues em desacordo deverão ser recolhidas e substituídas, pela Contratada, no 

prazo máximo de 01 (uma) hora, contados a partir da notificação da Comissão Setorial de Recebimento 

e/ou servidor responsável pelo recebimento à Contratada.  

5.4.5. Caso a substituição dos itens não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas em edital e/ou documentação correlata.  

5.4.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.5. Caso ocorram motivos que impossibilitem a entrega das refeições, a Contratada deverá comunicar 

à Contratante, no prazo mínimo de 01 (uma) hora de antecedência em relação ao horário previsto para 

a entrega. 

5.6. Todos os custos inerentes ao fornecimento, tais como transporte, seguros, impostos, taxas e outros 

ficarão a cargo da Contratada que deverão estar incluídos na proposta. 

 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores: 

Gestor do Contrato 
- Nome: Waldecy da Silva Machado 

- Cargo: Chefe da Divisão de Esgoto 

Fiscal do Contrato 

- Nome: Denilton Neto de Assis 

- Cargo: Chefe do Setor de Construção de Redes de 

Água 

 

6.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. São atribuições do Gestor do Contrato: 

6.4.1. Coordenar e acompanhar a execução do contrato, registrando ocorrências, alterações e eventuais 

prorrogações, elaborando relatórios periódicos de acompanhamento; 

6.4.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, como condição para 

pagamento, e registrar eventuais ocorrências que possam comprometer a regular execução contratual; 

6.4.4. Caso necessário, adotar providências para a instauração de processo administrativo de 

responsabilização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, para fins de aplicação de sanções. 

6.5.  São atribuições do Fiscal do Contrato: 

6.5.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à regularização de falhas ou defeitos constatados; 

6.5.2. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

6.5.3. Emitir notificações à contratada para correção de irregularidades, fixando prazo razoável para 

sua regularização; 

6.5.4. Comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato quando da ocorrência de fatos que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  

6.5.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.6. São obrigações da Contratada:  

6.6.1. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, segurança e adequação do objeto fornecido, 

em conformidade com este Termo de Referência; 

6.6.2. Atender integralmente às especificações do objeto e às disposições da Lei nº 14.133/2021; 

6.6.3. Cumprir todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta 

apresentada, sujeitando-se às penalidades em caso de descumprimento; 

6.6.4. Disponibilizar representante para acompanhar, quando solicitado, o recebimento provisório do 

objeto; 

6.6.5. Não utilizar materiais ou insumos inadequados ou de qualidade inferior, sob pena de rejeição do 

objeto e aplicação das sanções cabíveis; 

6.6.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.6.7. Manter atualizados seus dados cadastrais e comunicar formalmente quaisquer alterações; 

6.6.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive, às relativas ao seu 

transporte. 

6.6.9. Executar o objeto no prazo, forma e condições estabelecidas, mediante Autorização de 

Fornecimento expedida pela Administração; 
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6.6.10. Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas em edital e contrato, na cláusula das sanções, 

quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os fornecimentos na forma e dentro do prazo 

estabelecido. 

6.6.11. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração, de forma tempestiva e 

adequada. 

6.6.12. A Contratada será integralmente responsável por quaisquer danos decorrentes do consumo de 

alimentos impróprios, inclusive de natureza sanitária, alimentar ou à saúde dos usuários, sem prejuízo 

das demais sanções administrativas e legais cabíveis. 

6.7. São obrigações do Contratante; 

6.7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

6.7.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadas 

pela Contratada.  

6.7.3. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos itens 

adquiridos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.  

6.7.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, desde que comprovada a execução do objeto e o 

cumprimento das condições contratuais e legais; 

6.7.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do fornecimento do 

objeto. 

6.8 – Sanções Administrativas: 

6.8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas neste Termo de Referência e no 

contrato sujeitará a Contratada à aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 156 a 158 

da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, proporcional à gravidade da infração. 

Antes da aplicação de qualquer sanção, será assegurado à Contratada o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, mediante notificação para apresentação de justificativas no prazo legal. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito bancário, após 

análise do fiscal de contrato, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal, devidamente 

recebida em caráter definitivo através de ateste na Nota Fiscal pelo fiscal do contrato e pela Comissão 

de Recebimento. 

7.1.1. A medição será realizada com base na quantidade efetivamente entregue e aceita pela 

fiscalização, conforme Autorização de Fornecimento (AF), observadas as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, especialmente quanto à qualidade, composição, prazo e local de entrega. 

7.2. Em caso de irregularidades fiscais, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que 

sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias uteis, prorrogável por igual período mediante 

justificativa da CONTRATADA aceita pela CONTRATANTE. 

7.3. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da CONTRATADA, ou apresentação de 

defesa aceita pela CONTRATANTE, fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 

descumprimento de cláusula contratual, estará o contrato passível de rescisão e a CONTRATADA 

sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21. 

7.4. A CONTRATADA deverá juntar à nota fiscal as seguintes informações: nome do banco, número 

do banco, número da conta corrente e número da agência, para depósito. 

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.1. A data da emissão; 

7.5.2. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.5.3. Descrição detalhada do objeto fornecido;  
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7.5.4. O valor a pagar; 

7.5.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

7.6. Poderá ser aplicada retenção ou glosa proporcional ao valor da Nota Fiscal, correspondente à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções previstas em edital e contrato, caso se constate que 

a CONTRATADA: 

7.6.1. Não entregar o quantitativo de refeições solicitado na Autorização de Fornecimento; 

7.6.2. Entregar refeições em desacordo com as especificações do TR (peso, composição, embalagem, 

saladas, sobremesas ou utensílios); 

7.6.3. Não cumprir o horário de entrega ou não manter as condições de higiene e transporte adequadas 

às refeições. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado mediante Dispensa de Licitação por valor, nos termos do art. 72 da 

Lei nº 14.133/21, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, aplicando-se o critério de 

julgamento pelo menor preço global, considerando a quantidade total de refeições a serem fornecidas 

durante o período contratual, mesmo que a entrega ocorra de forma parcelada. 

8.2. A documentação de habilitação a ser apresentada pelo proponente será aquela exigida nos arts. 66, 

67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021, incluindo, para fins de qualificação técnica, a comprovação de 

aptidão para o fornecimento do objeto, bem como a apresentação de alvará sanitário vigente, expedido 

por órgão competente, conforme exigências da legislação sanitária aplicável e deste Termo de 

Referência. 

8.3. A contratação será realizada em lote único, considerando a natureza do objeto e a necessidade de 

padronização do fornecimento, devendo a execução ocorrer de forma parcelada e sob demanda, 

conforme as necessidades da Administração, formalizadas por meio de Autorização de Fornecimento 

(AF). 

8.4. A proposta apresentada pelo fornecedor deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados 

da data de sua apresentação, devendo permanecer válida durante todo o período necessário à 

contratação e à execução inicial do objeto. 

8.5. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, referentes a cada parcela, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas, fiscais, transporte e demais despesas relacionadas ao objeto, 

constituindo a única e completa remuneração da contratada. 

8.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

superiores ao valor estimado da contratação, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

aquelas que não atenderem às exigências deste Termo de Referência. 

 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 4.824,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro 

reais), de acordo com a memória de cálculo a seguir disposta, elaborada de acordo com a elaborada de 

acordo com a Lei nº 14.133/2021 em seu art.23: 

Ite

m 

Especificação Fornecedor 

nº 1 

Fornecedor 

nº 2 

Fornecedor 

nº 3 

Preço 

Unitário 

Médio 

Preço 

Unitário 

Mediano 

Valor 
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1 Refeições do tipo 

marmitex - 

Fornecimento de 

alimentação pronta 

para consumo, 

acondicionada em 

embalagens de isopor 

(Poliestireno 

expandido), formato 

redondo nº 102 (18,7 

x 5,2), capacidade 900 

ml, sem divisões, na 

cor branca, com 

tampa de pressão no 

mesmo material. A 

composição das 

refeições deverá ser 

variada, contendo o 

mínimo de 800 

gramas dos alimentos 

preparados, composta 

de 150 gramas de 

arroz branco tipo 1 ou 

arroz integral, cozido 

a vapor, ao ponto; 120 

gramas de feijão 

preto, roxo ou carioca, 

bem cozido em grãos 

ou processado 

(batido); 140 gramas 

de macarrão ou 

massas com molho 

(tipos de massas: 

nhoque, spaguetti, 

pirogue, ravióli, 

panqueca recheada, 

lasanha ou 

equivalentes), 

devidamente cozido 

ou assado conforme 

receita específica; 120 

gramas de guarnição 

(farofa, purê de 

batata, polenta, 

mandioca frita, 

refogado de legumes, 

batata assada, 

omelete, batata frita); 

150 gramas de carne 

Empresa: L C 

DE ARAUJO 

DOS 

SANTOS 

LTDA 

CNPJ: 

37.138.367/00

01-86 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 

 

Valor 

ofertado: 

R$ 25,00 

 

Empresa: 

VANESSA 

MARTINS 

SILVA – 

RESTAURAN

TE E 

LANCHONE

TE   

CNPJ: 

18.204.427/00

01-77 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 

Valor 

ofertado: 

R$ 19,90 

Empresa: 

SALETE 

AMANCIO 

ARNABOLDI 

06019990966 

CNPJ: 

18.899.093/00

01-01 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 

 

Valor 

ofertado: 

R$ 24,00 

 

R$ 24,12 R$ 24,45 

R$ 24,12 

Parâmetr

o 

escolhido

: 

MÉDIA 
Fornecedor 

nº 4 

Fornecedor 

nº 5 

Fornecedor 

nº 6 

Empresa: 

RESTAURA

NTE SOLAR 

STEAKHOU

SE LTDA 

CNPJ: 

28.990.599/0

001-77 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 

 

Empresa: 

MILTON 

GABRIEL 

DA SILVA 

& CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.009.255/0

001-77 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 

 

Empresa: 

RESTAURA

NTE NOSSO 

TEMPERO 

BARBACEN

A LTDA 

CNPJ: 

30.823.667/0

001-55 

Data do 

orçamento: 

25/03/2026 
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branca ou carne 

vermelha (ou no 

mínimo 225 gramas 

no caso de carnes com 

osso ou molho) - 

bovina: cozida, carne 

de panela em bifes 

frita ou assada, 

conforme receita; 

suína: 

preferencialmente 

assada ou em bifes, 

frita bem passada; 

avícula - frango, 

chester, peru ou 

equivalente, assada, 

cozida ou frita, 

conforme receita 

específica; piscicola, 

peixe ou frutos do 

mar, assado, frito ou 

cozido; 80 gramas de 

salada cozida e 40 

gramas de salada crua 

e fresca** (alface, 

agrião, acelga, couve, 

espinafre, tomate, 

cenoura, beterraba, 

batata, brócolis, 

couve flor, abóbora, 

abobrinha, pepino, 

pimentão, cebola, 

devidamente 

preparados e 

processado, conforme 

receita específica). 

Sobremesa: 100 grs 

(salada de frutas com 

pelo menos quatro 

modalidades de 

frutas, doce em pasta 

ou em barra (leite, 

baunilha, chocolate, 

cidra, mamão, 

abóbora), gelatina) 

servida em recepiente 

descartável em 

recepiente apropriado 

a parte). As refeições 

Valor 

ofertado: 

R$ 24,90  

 

Valor 

ofertado: 

R$ 27,90  

 

Valor 

ofertado: 

R$ 23,00 
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devem ser 

acompanhadas de kit 

de talheres 

descartáveis, 

contendo neste: 1 

(uma) faca, 1 (um) 

garfo, 1 (uma) colher 

acompanhados de 1 

(um) guardanapo 

descartável e 1(um) 

sachê de sal contendo 

1 grama, 

acondicionados em 

embalagem plástica, 

transparente. **As 

saladas cruas deverão 

ser entregues em 

embalagens 

individualizadas 

(podendo estas ser de 

material plástico ou 

isopor). 

9.2. Os valores registrados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 

a partir da data do orçamento estimado da contratação, com base na variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade da manutenção dos preços registrados. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Em cumprimento ao disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, faz-se necessário salientar que a despesa relativa aos objetos em questão tem 

adequação orçamentária e financeira, de acordo com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com 

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias. 

10.2. ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 021/2026 - PRC ADM: 

06/2026  

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada em fornecimento de refeições prontas do tipo 

“marmitex” para utilização sob demanda das equipes operacionais, em atividades de campo de longa 

duração do SAS – Serviço de Água e Saneamento. 

CÓDIGO: 17 512 0034 2185  33 90 39             Valor:  R$ 2.412,00 

 DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SIST. DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

SAS; Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

CÓDIGO: 17 512 0034 2186  33 90 39             Valor:  R$ 2.412,00 

 DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SISTEMA DE ESGOT. SANITÁRIO DO SAS; 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Especificação/ Exercício     2026                            2027                          2028                          2029 
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Despesa                          R$ 4.824,00                          -                                -                                 - 

Despesa Exercício    R$ 46.883.800,33         R$ 48.759.152,34        R$ 50.709.518,43      R$ 

52.737.899,16 

Estimativa do Impacto          0,01%                         0%                               0%                             0%  

10.3. Concluímos, com base na estimativa acima, que a Autarquia dispõe de recursos orçamentários, 

e que de acordo com a previsão de arrecadação haverá recursos financeiros suficientes para a realização 

desta despesa, não comprometendo a execução dos programas em andamento desta Autarquia. 

 
Barbacena, 01 de abril de 2026. 

Atenciosamente, 

 

Assinaturas: 

 

_____________________________________ 

Responsável pelo Pedido  

Thauan de Oliveira Machado – Matrícula nº1970 

Subdiretor de Engenharia 

Data: ____/____/____ 

 

 

_____________________________________ 

Gestor do Contrato de Contrato (Ciente) 

Waldecy da Silva Machado – Matrícula nº 932 

Chefe da Divisão de Esgoto 

Data: ____/____/____ 

 

 

_____________________________________ 

Fiscal do Contrato (Ciente) 

Denilton Neto de Assis – Matrícula nº  

Chefe do Setor de Construção de Redes de Água e Edificações 

Data: ____/____/____ 

 

Assinaturas (Responsáveis pela Aprovação) 

 

 

 _____________________________________ 

Pedro do Vale Junior – Mat. 1967 

Diretor de Engenharia e Operações 

Data: ____/____/____ 
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ANEXO 02 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
I – JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou, 
c) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou, 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
ou, 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização, ou outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da 
empresa. 

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
do documento de consolidação respectiva. 
 
II - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (conforme modelo 
1 do Anexo 3).  
 
III - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
IV – TÉCNICA: 
a) Alvará sanitário vigente, expedido por órgão competente, conforme exigências da legislação 
sanitária aplicável. 
 
V - DECLARAÇÕES: 
1. Declarações de atendimento das condições de habilitação, conforme Modelo 1 do Anexo 3. 
2. Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme Modelo 2 do Anexo 3 (somente 

para fornecedores enquadradas como ME/EPP ou equiparadas). 
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ANEXO 03 - MODELOS DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

Modelo 1 – Declarações para habilitação 

A Fornecedor _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ 
e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 

1) QUE está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
2) QUE não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5) QUE suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Local e data 

____________________________________ 
(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 
Modelo 2 – Declarações para fornecedores enquadrados como ME/EPP 

A Fornecedor _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ 
e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 
1) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e art. 
3º da Lei Municipal nº 4.239/2009; 
2) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que 
não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Local e data 
____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 
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ANEXO 04 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Objeto: 

 

Razão social, CNPJ, Endereço completo, e-mail,  Telefone/Fax: 

 

Validade da proposta: (mín. 90 dias) 

 

Dados da conta corrente bancária para depósito, devendo conter os seguintes dados: Número do 

Banco – Número da Agência – Nome do Banco – Número da Conta Corrente. (A conta deverá ser em 

nome e CNPJ da empresa vencedora). 

 

Lote / Item Quant. Unid. Especificação Marca  
Valor 

unitário 
Valor total 

01 ... Unid. 

[Inserir a descrição 

completa conforme 

especificações constantes 

do Anexo 01] 

 

   

 

* Idem para os demais itens. 

 

Local e data 

Assinatura e identificação 

 

OBS: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, especificações, 

valores, quantidades e demais critérios estabelecidos neste Aviso de Dispensa. 
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MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/SAS/20XX 
 

EMENTA: PROCESSO Nº XXX/20XX – 
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA LICITATÓRIA 
Nº XX/XXXX – AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS, EM EMBALAGENS TIPO 
“MARMITEX”, PARA EQUIPES OPERACIONAIS DO 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO (SAS) – 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO (SAS) E 
(EMPRESA CONTRATADA). 

 
O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS, autarquia do Município de Barbacena/MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 17.714.486/0001-22, com sede na Av. 
Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro Padre Cunha, CEP 36202-328, Barbacena/MG, neste 
ato representado por seu Diretor-Presidente, Daniel Salgarello, nomeado pela Portaria nº 25.882, 
publicada no e-DOB de 30 de abril de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e (EMPRESA 
CONTRATADA - QUALIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA), doravante denominada CONTRATADA 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº 
xxx/20xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade Licitatória nº XXX/XXXX, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a aquisição de refeições acondicionadas, em embalagens 
tipo “marmitex”, para equipes operacionais do Serviço de Água e Saneamento (SAS), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (TR) e seus eventuais 
anexos. 
1.2 - Objeto da contratação, conforme TR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021, desde que 
comprovada a vantajosidade para a Administração; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
3.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores: 

Gestor do Contrato 
Nome: Waldecy da Silva Machado 

Cargo: Chefe da Divisão de Esgoto 

Fiscal do Contrato 
Nome: Denilton Neto de Assis 

Cargo: Chefe do Setor de Construção de Redes de Água 

                                                                  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 – Nos termos do Termo de Referência, não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 - Os valores constantes do contrato serão reajustados de acordo com base no IPCA, calculado e 
divulgado mensalmente pelo IBGE, ou por índice que vier a substituí-lo, nos termos do art. 25 §7º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 - São obrigações do Contratante: 
7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR); 
7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
8.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
8.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
8.1.3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
8.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
8.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.22 – Se for o caso, realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Contratada, 
com deslocamentos do equipamento e custos de frete sob responsabilidade exclusiva da Contratada; 
8.1.22.1 – Se for o caso, o técnico deverá se deslocar ao local indicado pela Contratante para busca 
e devolução do equipamento, dentro do município de Barbacena, local a ser informado pelo 
Contratante.   
8.1.23 - Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
8.1.24 - Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 
8.1.24.1 - Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento 
de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
8.1.25. Manter atualizados os meios de contato junto à Contratante, especialmente o(s) endereço(s) 
eletrônico(s) de e-mail(s), o(s) qual(is) poderá(ão) ser utilizado(s) para o encaminhamento de 
informações e/ou notificações relativos ao objeto contratado. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
9.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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9.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
9.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.   
9.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO E OBJETO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
11.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 
12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 - Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 
PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), da Consultoria-Geral da 
União.  
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13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do SAS deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
Este termo pode ser assinado digitalmente. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 


